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PREFEITURÂ MUI.TICIPAL DE COilEOHHÀS
CIDAiDE DO§ PFTOFITA§

collGoNHAS E A FEDERAçÃO DE MOTOCTCUSMO DO

ESTADO DE MINAS G:RAIS TfMEMG -.

dorayante denominado MUNICÍPIO, neste ato replesentado por sêu Prefeito, Cláudio Antônio de

sóu;3; inscrilô,iio RG.:t+ ru-r.§52.s82 e no cPi:.ie'314.75ê986-15;, e 
'pelo 

Secretár'ig- Municipal de

:r,l,rr* §norte,,Lazer, tuentos e Turisnlo,'lEAN ÂNGELO 9E OLIVEIRA, portador da Carteira.de

'Hentidadê ne. M-8.955.&i5 ê do CPF 029.363.176-06 e a FEDERAÇÃO DE MOTOCICLTSMO DO

lrllNAs GERAIS inscrita:no CNPJ ne.19.748.0O3/OOOf36, com sede na Av. Olegário

Maciel, 311, sala 107, Centro; Belo Horizonte - MG, neste ato rêpresentada por seu Presidente,

!4qrcus Viniciu§- {!yes dq;1p1.iveira, portador do RG MG -3.764.378-..e;rdo CPF 5e.561.111t uu-tr,

doravante denominada OSC (Orgânização.da Sociedade Civil), resolvem cêlebrâr estê TERMO DE

Processo Administrativo ne. L598O/ZOZ4

CúUSUIÂ PRIMEIRA - DO oBJ ETO

, O presêntê Termo tem pôr objêtorâ promoção e realização da Finat'do CamÉeônato Mineiro de

Motocro ss/2o24 nacidade de Congonhas/MG. permitiBdora participQ{ão de pilotos devárias idades

e êíiado, Qüé serão áludadôs na formação para futúiá partícípação de campeonatos, como

BÍasileiro de Motocross, bem como de evento internacíoriais, sendo feito trabalho em equip€,

através de váriês realizações de eventos.

ESTADO DE

Portaria Munichal ne. PMC/794 de L9 de novembro de 2024.

a

FOMEI{TO, côm f undamento na

descritas.

CúUSUIÀ SEGuNDA - Do GESToR

O MUNICÍPlO nomêia como gestor.dii'presente Termo de FoÍnento, IGOR VINÍCIUS PlNTO.iconforme



.. PREFEITURÂ.Í*UNICIPALDE@I{GONHAIS'
CIDAOE DOS PFTOFTTAS

t':.: ', '::::do GestG:

SC cumpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria celebrada com a
ArkiÍnist ração Pública Municipal.
ll - ecompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

.ll! - forunalizar aô seu superior hierarquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as âüvidades ou metas da parceria € de indÍcios de irregularidades na gestão dos

. i"cur,sos,iern 
"o-o 

q-qprâuidências a serem adgladas paf? saná-l?s;

lV - emitir o r:etatórío tecnico de monitoraínento e avaliação;. 
V - êniitir parecer técniao concluiivo de análise da prestação de contâs, levahdo em consideração o

conteúdo do relâtóíio técnico de monitoramento e:valiação;
Vl - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de

monitoramento e avaliação, quando couber.

. . 2s..,*Eera.!o gesbl;,iràs t-ê!!r-ros d§,Artigoi32:,.Co oççreto Mu.nicipa! 6J31, de 1,6,/10/201& a

emiisão,.no prazo de 15 (quinze) dies corridoÊ, @ntâdos do encerremento de cada bimestre, de

Edatfio Técnico de ÍvlonitoÍarne[to e Airaliação da parceria celebrada, .luo será rubmetido à
.cómissão de moBitoramerÉo e avaliação, que o homologará. .

. . rZ.S.f O relatório técnico de monitoramento e avaliáSo da:larceri+ sem prqjuizo dq-outros

elementos, derrerá conter:

| -. descriçã

ll. .:. inÍorm

- dectaraçã o

indícador€s estabelecidos;

a p.!i ra tomadas, prazo pêra

Lei 13-.019/2014.

kGfeito

de cUmp!:iment no Art.'11 da

onitoraoánto
o da obri§a

Na hipótese de o relatório t co dem
irregu laridades, tais cgmo desvio de finalidade na aplicação dos.recursos da parceria, atrasos

na execução das açôes e metas, descumprimento ou inadimplêniia da OSC em relação a

-. obrigações pactuadas, o gestor da parceria notificãrá a oSC para, no prazo de ate 15 (quinze)

| - sanar a irregularidade;

. ll- cumpriÍ a obrigaçâo;

lll - apreseÍtar justificativa para a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou

cumprimento da obrigação.

: 2.4.1O relatório técnico de monitorâmefitge AvêlieÉo será homologado pela comissão.de

monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do seu recebimento.

2.4.2.Depois de homologado pela comissão de monitoramentoe avaliação, o relatório.tecnico
' de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser

. , :,,,.3nexqdo aos agtô.s do respectivo processg:ad-mini§trativo. . : , '.'

2.5 Caóerá tambêm aogesror a elaboràção de parecer técntco sobrG a pÍestação de çenlas, tevando

.€m consideração-a conteúdo do(s) relatórid5) técniGg(s) de monitoramento e.Avaliação, sobre a
conformidade {o 'curnprim€nto do objeto e os resultados alcançados durante a êxecução do termo
de fomento.

131) t731-1 .

to

'tÍtca



PREFET'UR/I II'T'NICIPÀL DE CONGONHA§
CIDÀI)E DOS PROFEIA,S

2i5.1. O.parecer técnico sobre as prestações,de contas, a serelaborado pelo gestor:, levará

em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados

pela o§c. . 
l

.a. ...i .. l

oáusula rrncEtRA - DA coMrssÃo DE MoNrronAMENTo E AvAtnçÃo

s.i - o.JrauNlcíÊto nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os

.,, seÍridQres: iiDlLsot*iRlBEnqlJos.. pE: FRE-ry-Â§ DA §ILVEIRA:q TÚUO,FREqERíCO P.EREIRA

MARCELlNO,tonf.ornié Porta ria Municipal ne. Pl,lcl794 dê 19 de Àbvembro de 2024.

3.2 - Este termo de parcerÍa será monitoradi: e avaliado mediante os seguintes proEedimentos:

' a)ánálise do objetivo ê sua fínalidade;

..,..... !r)ac9!3pannqrnento mensal da iiresl3çã9:loÉ,§erviços
. c)análise de relatórios dostrabalhos desenvolvidos;

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de

.verjfiqação, confor.rne Planq de Trabatho ênexaa este Termo,:.

cúusutA euARrA- DAs oBRTGAçÕES Dos pAÁcErRos

| - sÃo oBRtGAçÕes Do rvtuutcípro: . .

ra a execuÉo do objeto;a) Fornecer os recursos pa

b) transferir os rêcursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, pã.a a contá-. bâncárià êspêcíficã dà ôSC êm iôstituiçãÕ finâíceira pública (Banco do âra=il

ou Caixa Econômica Federal);

' c!"acornparihar à.âscalizar a execução da parceria, através do Gestor e da Secretaria Rêsponsável;

..3:3 - Nqs termg§-do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 6731, de'76/1112018, a comissão de

monitoramento e aüaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da

. execuçãà da_parcària.e.a airálise e homologação do iêtatorio elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento tecnico de

especialista que não seja membro do,coleÊiadq, para..subsidiar seus trabalhos.
. 3J - A comissão de moflitoramento e avaliação realizaÍá visitas técnicas que deverão ser

' ',,cirêunstaircíadas,,êm relatóiio:de ríisita técnica .gue será envíado à .OSC para conheeimento,

.,.;, . esq§qçcimej{9.e eventuais pr.olidêncÍas, "l .ia.çxç,c..gçãg poderá eqsejar a revisão do documento.
3.6 - t{as pârcerias com ügência superior a 1 (uinlano, a AdministraÉo PúNica, por meio do gestor

da parceria e da comissão de monitoramênto e avalbção, realizará, sempre que possível, pesquisa

de satisfâção com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na

avaliação da parceria cel,ebrada e do cumprimento dos obietivos pactuados, bem como na

431 têl-lA. uxqs*í.rp{irvrn
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ató-}.lo(sJ Í

nos termos da Lei 13.O19/2oL4

a duiânte a vigência do

dê Fome

Iidária ou ria do

Í).elaborar elucidativo parecer conelusivo sobre a prestação dê,€ontas da OSC, a.fim de atender aos

princípbs da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,

cor.íorme a+igo 48.da Lei de Responsabilidade Fis€al e âvaliâr se houve aplicação corretâ dos

recursos (art.59 dâ Lei 13.019/2014);

. : g).9pliçir as pefialidades previstas e proceder às sançôes administrativâs necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplênciâ em prestar contas ou execução em

desacordo;

_11) nüblicar o extrato deste instrumento no sitio eletrônico do.municípi9, conforme arte. 38 da Lei

13.019/201a;

l) noüficar a celebração deste instrumento à Gmara Municipal.

j) denonstração de que os obielivos e fina[idades institucionais e a çnacidade técnica.e operacional

.d? 
orC:niz:,ião da sociedâde civil foram avaliadose são compatíveis com o objeto; conforme arts.

35, lll da Lei 13.019/2014;

k

I
trabãl ase

e) responsabilizar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICíPIO exclusivaménte no objeto coilstante nâ cláusula

. Prlmeira; , r,.

d) prestar informaçôes e esclarecimentos sempre qu.e solicitados, desde que r.rccessários ao

' acompanhamento e controle da execução do objeto;

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão

de Monitoramento e Avaliação do MUNICíPIO, aos processos, aos documentos e às lntormêções

.: -u,. rqfêreQtesF-eite inttrumento- nas instálaçges da OiC; - .

, rehtivosso funiionamento ila i

as certidões ne8ativas em dia,

, . p.alcÂ f,!RÉSEEIÍE l(l8ÍEIãX. ra§. §Aúrâo

nst oeaoadi

nao se caracteriza

ffis,À^$>,rl+áu Preleib MÚ*rPa'
gr4 í31-l2ao - uü.!ir.tEÍ.t.ÍI{Eúr

de Monitoràmento ê Avaliação da

objeto;

elrieceber e ãnàlisai'as piestações de contas encaminhadas pela.OSC;



PREFETÍURÀ MUNICIPAL DE COIiIGONHAS
CIDADE DOS PFIC}FTI-AS

NI a entes sobre o

objçto da parceria ou.os danos decorÍentes de restrição à sua exequção;
,

g} prestar todos os servtos, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediantê a contratação dos

,lprofissi9n-ais e paEpmentedos rêlpectivossalários,.gerenciarnento e"çordenação dos.trabalhos,

ficando proÍbida a redistribuição dos recursos a outras entidad'es, cohgêneres ou não;

h) obfervar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prãzos e os custos

previstos;

i) não praliçar de$liq de.li!âlidade naapliçaçãq do.r€cur-so, atrãso não justificado no cumprimento

das etapas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas

n) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de

contabilidade;

,q)enviá1a9 MuNl,çÍPlo cória dos documentos quando houver alteraçãoda diretoÍia ou ào estatuto;

t, p) dryulgar esta parceria em sgu çítio na internetíaso mqqlenha. e.gm locais visíveis d-e suas sedes

..'-l soiqis e aos estabeleámentosem que exerça suas.ações;conformeêrt, lldaLei !?,O!gl2o!4, com

:.,rF.:.:eCynF: 
infor. !,!açõe§; a) data da assinatura; b) idêntificaçãodo insX,iumentp; c) identlf,çação db

i',órÚão lúuNlcíPlê:; d) noúe da oSe;..e) ne. d§ cNPJ da osc; f).desciiçfu do obJêtô da parceria; g)

.. -. valor total dà.parceria.e valores liberados, quandofor o caso; h) sitúação da pÍestaçãp de contâs da

: : parceiia, devendo informar a data prêvistã para a sua apresentação, â date em que foi apresentãdã,

. epliciável, mediante procedimento de fiscalizaçãoda Administração Pública Municipal, sob pena de

suspemão da tra nsfrrência;

.'k) efetuar as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do presente termo em conta

. bancária específicã em instituição financêira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);

l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados;

. m) manter-se ádimplente com o MUNICÍP|O naquilo que tange à prestação de contas de exercícios

. ânteriqÍesi .assim. como manter. a .slJa regularidade fiscal perante os. órgãos da Admidstração

Municipal, Estaduel e Federa l;

FFAEÂFNESQãTÍE ,!5 içE§IEO -corEôa+{as - {G. r CEP S.lÊd, -.IÉL: íSr) *n 13O - tr§C

contataçer€s e demah atos pÍaticados na execução da parcería e deixar de adotar.as medidas
''' 

^sanààdoras eventualmente apóhtadas pela Administração Pública;'

jt comprovar a exata aplicação da.parcela anteriormente repassada, na foTma da legislação

a sua análise ê o resultâdo conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e
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: ..pqgos,€om recgrsos-.da parceria,. o vilor total.da re.muqeração da equipe de trabalho, as.funçô€s

. que seus integrantes desempenham e a remunerâsão prev-ista para o respectivo exercício;

'1,' o):alsáeura r,.é ikst«y.,.itbrigdjpiiov;2v6s, a pAGi9ipoÇão d9 MaNrcíPD em todo e.qualqieração,

.,promocioeol ou n4o, relocianoda con a execaçõo do objeto deScrito no.presente.Termo de Fomento

e, obedeei.do o m@eto-poúõo estobetecido peto PRüEITURA DE CONGONHAS, colocoi a morco do

, . MIJNIçíP\).OE coNGoNHAs nos placos, pain(i5 , outdpqry de identiÍicação. das ohras e pmjetos

custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste Termo de Fomento, no megno tamanho e

'.luglizgçio_!o rE/zl€.do IREFETTURA DE iONQONHAS e.em.destoquç em relação.o qualquer outro

marco que venho ier aplic(ida. A arte deverd ser pr.lviamentê oprovada pelo Secretorio Municipol

, , 
in;trumlnto, .u f:l o *,ro. 

.

MUNICíP|O transferirá à OSC, de acordo com o Cronogra

o valor de RS 140:000,00 (cento e qúarenta mil reais).

cúusurA sÉÍtn A - DA uBERAçÃo DAs pARcELAs

rCdinoà Crclirogiq q; derDdiembolso do Plano de Trabalho desteiTermà de FciÍiento prevg repasse

únioo. de rec{rfsos, â.OSC deverá, pare recebirnento desta única:parcela, estar em dia com. sua

regulaídade fiscal (as c€rtidões abaixo especificadas):

â) Certidão ConjuÍrta Negatíva de Débitos Relativos ãos Tributos Federâis e à Dívida Ativa.da União,

d) Cêrtidão Nêgativa dê Débitos Trâba.lhistas - CNOT;

e) Certidão Negativa Municipal;

ma de Desembotso do Plano de Trabalho,

íÊito-

ti

de Gaverno - Arsessciiià de Comunicação lnstitucional.

cúusu.l quuuu - Do re€tME n dDrco DE pEssoAL

. . Nãg se estabel€cerá 4gnhum vínculo dê natureza jurídico/trabalhist!, de qualquer espécie, entre o

,..,t.: MU$lcíPlog:e.equiptque a q§çàntíatarpara aêxecu§ão do proleto ou atividade constanteideste

CúUSUIA SEXTA - DO.REPASSE

Para a execução das átividadei prêvistas neste termo de pârÉeria, no presente exercício, o
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as certidões, de quê t

'' parcel* prevista no CÉnàgrama de Desembolso,

. § 2e A análise dA;prestação de cor*as de que t
.parcelas de recursos subsequentes- 

.

. r. § 3F O. repasse das parcelas do recu rso.total da pafceria sêÍá efeluado êm estrita canformidade ao

CronoÉramàde Desemtiolso constantd no planôde trabâltio, após apresêntação da prestaÉo de

contas pelâ OSC e aprovação do gestor da parceria.

§ 4e As duas primeiras parcelas serão pagas automaticãmente pela Secretaria Municipal de Fazenda,

e à .sêcretaria responsável pela política, informando a entrega da prestação dê contas. Após, a

secrêt€ria liberação, do

rrespondente à-parce tê, do conjuntamente com o

r,a!êra nàrç3do proce

: 1500

ctÁiJqutA NoNA - DA MovrMENrlçÃo.oos Recuasos

' . § 6s O ãtrâso na libera$o de parcelas pactUadal'no. pleno de trrabalho, por parte dó MUNICíPlO,

configura inâdimplemento de obriga$o estabelecida no termo dê fomento ou de colaboração

. , àendo pnssível a r',ealização e prorrogação de vigência pelo municípiô.por período equivalente ao

âtraso.

.cúusulÁ orrAVA - DA oorAçÃo oRçAMENTÁR|A

Os rec.ursos finánceiros.do MUNICíP|O a sêrêm repassa dos à OSC correrão à conta da seguinte

il oü Crixa,Econômica Federel, específica para o ôbjeto e isenta-dê tarifa bancãria.

...,. .. .l1fifi."ção.orçament4ria: Ficha: 13-8- órgão: 07. Unidade: 03.. Função: 27. Subfunção: 811.

I Programa: O04ii. Atividade: O.068 -Parcerias cofirEntidadês - Espqrte- 3.3-50.41 - Contribuiçôes

Fonte

9.1 Os rêcursos serão depositados em conta corrente da OSC em instituição financeirâ pública -

ftcÍê

será- notificada para r.egulariza.r a situação e apresentar a respectiva certidão pera.liberação da

.§ 5e A.Diretoria. de Convênios e PteÁtaçãci.de cqntas, exBedirá. cômuncação diiecíonada,ào gestor

-,.-

os,



- PREFETruRA ÍÚUNICIPAL DE CONGONTTAS
CiDADE DOS PFIOFEIA,S

r. 
. 
piZ OcrEcursos;.endpanlo não êmpregados tul sua fioalídade; serão cibrigatorianiénte apllcados.em

câdeÍneta dç. poupança, fundo de aplicação fin-ânceira dg curto.prazo ou..operaçãq de mercado

aberto lastreáda em títul,os da dívida pública, mêdiente avaliação do investimento mais vantajoso,

enquânto.não empregados na sua finalidade;

9.3 Os rendimentos gerados pela aplicação dos recursos serão aplicados, SOMENTE, no objeto da

parceriâ, êstando sujeitos às mesmas condições de píestação de contâs exigidas para os recursos

trânsfuridos:

.,f4 ol leqmeg9sr"dev.erãq ser gfgtyados '§orJrentF poj tr3ns rênçialdireta ao f-orrlEcedgr (Plx,

TED) - trãnsíerência eletrônica sujeita à idehtificação do beneficiário - pessoa física ou jurídica,

indusive rlos. em p egados, vedada a utilizaçãô-;de cheques e.:saques baocários .para quêisquer

-pagàrnentos. . i.

cúusul-A DÉcrMA - DA REsüTUlçÃo,Dos REcuRSos i

segúintes caSts:

a) iircxecução do objeto;

'c) utilização dos reõursos em finalidade diversa da e5tabelecida no presente instrumento, ainda quê

e rn,c,a r-,áter;dq Êmer:gê1cia. t: :.. ..

.,Qarágrafg único. No valor a..restituir incluem.se os rendimentos de apli!ação no mercado.financeiro

.;lq.ferentP-,êo pêríQdo cotpreendido entre a,:liberaçâo do recuÍso e suâ utilização, quando hãoÍor'

cornprovado..o seu ernprego na:consecução do objeto, aind.a que não tenhasido feitã€plicação.

cúusuLA DÉcrMA PRTMEIRA- DA pREsrAçÃo DE coNTAs

'.Á ôrestltçãô de bixiias finai:ierá apresêntadâ ão MUNIeíPlo até 30 (trinta) dias âpós a data final da'

. vigê{cija desüe termo, oú.da coeclusão do objeto, ou, igualmente, áié :O (trútã) di?i apés a, data de

.a

.,ffi&#-ff

A apres€ntação da prestação de contas será acompanháda dos seguintes docuàentos:



rcos an
'.

âostecnêrêçadomento endncan-iiilha rêstaçôes detontas, coflsta

ou cópia aút€nticadã por

soúente sáà apresehtada

êm 
:or:igin
certidova

ega

" 
U.nadívidã4t

pa
:..

§ta§ don

o ng..do termo;

egadrt

s

)

I

deverá taínbém fazer documento informando o ns. do ofício do técnico analista de prestações de

contas correspondente;

,. lV - Relatório.de Execução do Objeto, assinado pelo seu reprêsêntante legal, que conterá:

a) as ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;

rb) a dernonstração do alcance das nretas refsrentes ao período de.que,trata a prestação'de contas,

apresentândo um comparãtivo de metas propostas com os resultados alcançados;

I c) os documrintos de..çcmprovâção do cumpÍiÍnento do objêto e realizaçãg das açõàs, como fichas

. de inscrição,.listas de pi'esença, fotos e vídeos, óu outros, confoirne o caso, devendo o eventual

.. cumprim€nto parcial ser.devdamente justificado. O,relatório de execução do qbielo deverá inclúir

datas e local das atividades / apresentações, quantidade Ce púbtico, material de divulgação (em que

constem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução f,nanceira;

Vl - Execução da Receitô e Despesa;

Vll -Relação de Pagamentos efetuadcs;

Vlll - Conciliação Bancária;

lX - as €otações de preços para aquisição dos mateiiais e.contratação dos

observadas com as seguintcs orientações:

'. ....,Ae.ntida-dedeveriadquirirosproduto.,se/ou.contratargssewiçospelomgnorpreçoporÍt€m

ou agrupàmento de elernentcs de despesas;

. . -':r 1., quairdo o objáto do t€rmo envolúer a,àquisiçãô dd bens ou a pÉstação dç serviçBs.em geral,

t

Fdac

tvaaod

tv.as efe
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servicos dêverão ser
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de

ntes

'' ll -.sê a OSC éntregar.docum entos para sanar pendências de prestação dê contas já apresentada,
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CIDÁI)E DOS PR()FIIA,S

p d

rLr c

ito na conta 6846-2, agência L793-O do Banco do

.da aplicação finaflcei Ao fazer o depós ito, a entidade deverá informar o ne.

materiais e sàrviços for.íeito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado

' no ato convocatório". '

. A entidade elaborará o pedido de orçamento contendo a especificação do produto/serviço e a

quantidade e o entregará ás empresas/profissiona is, que o devolverão carimbado e assinado.

' : . No orçamento fornecido por pessoa fíSica deverá constaÍ o n9. do documento de identidade e.

do CPF.

o Cotações feitas por internet serão àceitas somente no caso da impossibilidade de fornecimento

pelas outras empresas, comprovada nos orÇamentos. Nêsse caso, e obrigãtório constar o nome

. da empresa, êão sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

' . 
.. .. 

o,. Não sená aeeito orça.mento no quâl conste que a empresa nãg..possui todos os'itens quando

adquirido porelemento de despesa, Nesse caso, terá quê ser devolvido à conta do termo o valor

total utilizadô na aquisição dos itens não apresentâdos.

r Se o orçamento não for apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porque orçamento significa pesquisa prévia de preços. Terá que ser realizada

justificativa técnica e aBreciação do(a) gestor(a) para aceitação ou devolvido à conta do termo

:: o úiüõi' total:Utirizadôú áq u i§ção do(§). item (n s).

. . Se no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

iontrâtâção deverá ser precedida de 3 cotações.

...X. extrâtos. da -ç§ma banér'ia e da,aplicação financ€ira de todo o perííJdo de. execução do termq,
"ou seja, desde o recebimento da parceta até a última movimentação;

EI.IçAFASE OBaÍE ru.ÊrÍSc,€( t5. CEÀrrRO. CO|IGô r.lÁ.E,-MG. CEp 6êr5{Xn -TEL.(51)313!

A

preps de pssóciaçõe§.profissionois, gsblicações e§pes.ializadas; ou

pesquisa na basê nâcional

. ,., lrl {q.n otas fisca is elqtrônicas ou utilização de dados de pesquisa pullicada.em mídiâ .especializada,

r:- de fclma quedemonsq€ a sua.€ompatibllldade com os valores praticados no.mercado.

,,ii Na c§àção ngi se poje coloàiryymarcà:1É vedãdá a reâliÍsção iÍe,licitação- cujo obiêto inclua

do CNPJ da QSC;



PREFEITURA TIT'T{IGIPAL DE CONGONHAIS
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Xlll - relação do nome dos represantantês da €ntidade: diretoria. cons€lho fiscel, etc.;

XIV : contratp ou outro termo que for celebrado com os proÍissionais que trabalharão no projeto

: constando a inexistêncÍà de vjnculo entre eles e o MUNICÍPIO, bem como de qu€ €ste não se

responsqbiliza pelos encar€os patriínonia is,.socia is, trabalhista$ e previdenciários;

XV declaração de:.que irãó há seryidor municipal dos Poderes Executivg õu Legi5lativo recebendo

recursos do têrmo, .,9íforme védação coirstânte do inciso Il do Art. 45 da Lei 13.019/2014, alterada

pelaLei 13.204/2o15;

XVI - na hipótese de aquisição de bens com os recursos recebidos, prova do respectivo registro
l

contábil e patrimshial;

. XVll - declaração do represêntante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos

trabàlhistas, quando a parceria envolver gastos com pessoal;

Xvlll - declaração do representante legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princípios da iegalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência,

motivação e interesse público;

XIX - outros docurnentos.qrJe:se fizerem necessários à adequada prestação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 1P..Íodos os docu mêstos dêrpfê9.tação de contes,referidos nesta.dág5uladevqm sei apresentados

em via original (que será devoúida à entidade) e em cópía legível. Niio serão aceitas folhas avulsas.

§ 2e As prestaç§-qÊ,d" çgtl$ e,1s;resposlas a qgrdênciâs,Êlpecif içqdas em oficios deverão ser..'.'''

entreguês diretâmente aos técnicos analistes de prestações de contas.

§ 30 As despesas serão comproúadas medianté documentos fiscais, nos quais devérá constar o ne.

do termg devendo ser er[itidos com clareza e sem rasuras, na forma da legislação e em nome da

osc.

§ 4e.A análise de prestação de contâs não lmpede que a edministração públlca promova a

insqyração.,de toú4i4!:'de 'egrrtas esp, acial antes do tér.mÍno'ê!,. parcêii?, ante, rê.vidênciá§ de

irregularidades na.execução do objeto. Nesse caso, o dever d€- prestar.contas surge no momento da

tiberação de recuÍso envolvido na parceria.

§ 5!, Autorlzada a !!!qgtaçêq âo patriirônio da.OSc dos bens. iernanescentes quq tenham sido
t.^

adqEiridos, produzidú ou trànsformados em decorrência da execução deste termo, a entidade

Cêyerá.enüar, isnto.à pEê*aÉo dê cclntas, prova do rêgistro contábil ê patrimoDial do bem.

FâaCA FAÊAOETE (lÊlLorÉX. tlô - ÍE lrr&O -Coa§{rltú,s - UG . CÊP 3êÍ 54D . i!Él-r Íí, 3r3t .1!q, l-f,§e {§Í) !75,1rto - ys§!!dia.r!98v!í



PREFETIUSÃ IUUXIC.PAL DE GONGONHÀS

Cumprimento

méximo' de até 150 (cento e cinq

parceries ou acordos com a AdministraÉo Municipal.

',' '. § 7p Àtir"stafàfiOeteÍ*ás sáiá analisada e avaÍiada.felàr*gNtcígtQ sôb dois aspeátgs. em especial:

. 
-t - técnico: qualtg.g exectÍçlo física, cumprimento d.o.Plano.de Trabalho e atingimento qAs metas

:!g gxgc!íáo ooii§iieto;: poíendo o. MUNKíPlo údÉr-se de relatórios ou laudos de rdi.ligênóias,

inspeções ou vistorias. e também de irÍformaçõ€s obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de

autoridades pSblicas ou outras. entidades;

CIDÁOE DO§ PROFETA,S

A inadim

ll - financeiro: quànto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros, nos termos da

legislação que rege a administração públ,ca.

E Execução financeirar, F : Execução da

uver

§ 98 A partir-da data.do recebimento da pre.stação de .conta

dísposto pãra

aná lise. :

§ 10e O prazo para apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trintai

diâs, desdê que dêvidamentê justificedô.

§ 119 O trenscurso do.prazo definido anteriormente e d€ sua eventual prorrogação, sem que as

contas tenham sido apreciadas:

'â) não impede quê a OSC párticipe de outros cham-amêntos públicos e celebre novas parcerias;

b) não signif'rca impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ L29 Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Adnúnistração.Públi€a. Municipal, sem que se conitate dolo da OSC ou de seus .prepostos, não

incidirãojuros de haora sobre os débitos eventuâlmente apurados, no período entre o finâl do prazo

e'a data êm que foi emitida a manifestação conclusiva pela Administração Pública Municipal, sem

-. prêiuízo da,àtui.,tizaçã. o.monetária pela Unidade,Fis€âl do mqnicípio de Congonhas. - . .-.

§ 13e Estandoa prestação de Contas em desconfô'rmidade côm as nôrmas dêste termo, será emítido

ofício à entidâdê Êom prazo pâra sanêamento das irregularidades.

à
de

E çAl|iqBarE l(tfrÍÊEE( ?!t. eEl{InO. COrG,düiÀs -r,G.CEF úút64S.ÍELj {Sr}at}t-t!O. t útrt)t731.14.E ryfihB^EI{Ev!Ú



(trintê) dia sapósah

§ i§8 Os doqlrÉnto§:&.f€ Íi d o§. nesta clássu

, . ,,-!o-,cal eÍ,r*ue foreín contahi{izados-!1,lispos§o do M.Ul!lCíPlO ou do Trjbunal de.Contas.pelo prazo

Ce fO (*el anos, contadgs do día subsequefie ao da prestaÉo de contas final. Na hipótese de a

OSC utilizar s€rviços de contabilidade de têrcêiros, â documentação deverá ficar arquivada nas

deperrdências da OSC.

CIÁU$TTÂ DÉCIMA SEGU DA- DATOMADA DE CONTAS

12.1 Após terem tomadas, sem êxito, as medidas administrativas julgadas necessárlas, o MUNICíPlO

promoverá a instauração de tomada de contas e tomará todas as providências cabíveis à

iegulariiação das- prestaçóês de coritas, nos casoi em que estas'hão forem aprovàdas, ou quando

não forem encaminhad:s dentro do prazo previsto.

L2.2 Transcorrido o prazo d6 § 5e do artigo anteÍior sem tererfi sido tomâdas âs providências
cabÍveis à OSC, a Administração Pública Municipal, iob pena de responsabilidade solldária, adotará
medidâs pêra apuÍação dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificeção do dano ê
obtenção do ressarcimento, nos têrmos da legislação vigente.

ParágraÍo único. Haverá a instauração de tomada de contês especiâl:

I - por ocasiào da conclusão, denúncla, rescisão ou extinção da parceria, se os
saldos ffnanceiros remânescentet inclusivê os provênientes dâs receitas obtidas dâs apücaçôes

. financeiras,.não forem devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias;

II se houver evidências de irregularidades na execução do objeto, constatadas
antes do término cia parceria;

III - se a prestação de contas for rejeitada.

, . fzs fio 
loeo 

seja instaurada a tomada de cgntas, os respectivos âutos dl processo serão

"eÍffininhodôsê.Contr6lador*ê Ge ral ,para.análise € ,p2rá 4up -seiâm adotadas as. providêncies

e tomada de contas:

l- Ficha d.e. quálificêção do- representanté legal da OSf, contendo nome, CPF, êndereço

GIDÁDÉ D()§ PROFETA§

.: t{- CéPia auteüticada deste Termo;
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mqn§trativo finao ceirc, do debito, indicando, em especial, seu valor original e órigem e

a date iniciêl da ocorrência do inadimplemento;

'lV - Relatório do responsável pela tomada das contas, constando, de forma circunstanciada,

as .:ipfovidêncks .adotadas, pela autorllade competente, inclusive relativamente aos

expedientes de cobrança de débito remetidos ao representante legalda OSC;

':,:V - Relatório eíiitido pêla Controladoria Geral, com manifestaçãô sobre a adequada apuração

!.esêtosaÍc.d'can{9.iq9lusive, as normas, regulârnentos ou cláusulas deste Termo que foram

rnTflngroos;

-. Vl - Cópias autenticadas do relatorio da comissão de sindicância ou disciplinarse for o caso;

Vll - outrasrpeças quê permitam ajuizamento acerca da responsabilidade ou não por prêjuÍzo

ao erário;

12.5. Para os efeitos dêsta.cláusula, considera-se débito o valor repassado à oSC e não aplicado ou

âplicadoem desacordo comodisposto neste Termo, assim como quaisquer valores e parcelas,

inclusive os representativos de bens que deveriam ter sido restituídos, transferidos e/ou

recolhidos à conta dci MUNICíPIO, por força das disposiçô€s e*abelecidas neste instrumento,

observando-se ainda que:

I - O débito será atualizado monetariamente a partir da date da liberação dos rêcursos,

inclusive, na forma da legislação vigente aplicável;

ti- Sobre ô vâlor do débito incidirão os juÍos e demais encargos financeiros conveniados ou

_ legais, 5e for o caso.

i t1, i:,,tr.j - .::... _.....- I '.r": 
tZ.á'frustráàà ou 'embaraçada a tomada de contas, êm especial se houver

.,:!, itígCuhriilâdes, çfp ,,que i*ultem ou possam resultar em prejuízo ao- erário, o

., encaminhará..os âutos do processó coírespondente ao Tribunal de Contas e/ou

.. - Púhlico, alérn de suspendêr tódôs ôs bênêfíciÕs ê fãvorês fiscãis pôrventura concedidos à ôSC. Além

;disso, o-.. CONCE-DENTE náo poderá realizar nenhuma contratação envolvendo direta ou

iadireàmente ã OSC, podêndo promover sua inscrição em sistemas.de cadastros de

inadjmplen

evidências de

CONCEDENTE

ao Ministério

@.mm*,h.r.,rFaÇÀtrllQFt€tuqÍÍ9q(t!6-rBarRo-ÇODleqfHr§.[lG:6Ep!&.r!'.Úo.IEr-:ís:r,3rar.tl,oor,x-a}llyr3i_rzao.I| ,e!!Eítrrg{4v!.

regularização da sua situação.
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: .. '. t;- A,baixq.nos sistemas câdastlais de inadimplentes e similares, se for o caso;

tas e/ou ao Ministério Público,ão n

ctos

u

lll - se for legalmente possível e observado o ento dos

liberàção dos.,rgcursos, lim

N SÔS.

do Termo atê 90 dias da assinatura do Termo,

este termo se houver atiaso na

raso verificado-

-podendo-1er

PaiáeraÍô.ún

c)

au do
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do

oroue
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a

D

ts
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at

b) utilizàros recursos parã pagâ

a) a reorstnDuçao o;

is com o objeto deste termo;

a pêiceria, salvo se..'ê:pressernente
:

lica (Eestor do termo).

d

ad ra

d) tranSferir recursos da conta corrente especifica para outÍirs contas bancárias;

e) retira r recurses da conta específica para outrãs finalidades cotÍr posterior ressarcimento;:
:i

vtncu lados à

CIDAOE DO§ PROFEIAS



cLAusurA DEoMA sExTA - DAs 5ANçOES
'...1

Pela exÊcução da parceria em desacordo com o plano de:trabalho
I

PREFEIUTTÂ*U*çi*T- OE &il@NHA§
CIDA.oE DOS PRoFETAS

, CúUSU|Á DÉCI?IíAqUINTA- DA RESCISÃO E DA DENÚNCH

O prgsênte termo pederá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes.a qualqugr momento,

fiàando as partês responsávêis pelas obrigêçõê5 decorrentes ao terípo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

.pactuadas, particularmente quando constatada peló. MUNrcíPIO a utilização dos recursos em

desacordo com o Pleno de Trabalho ou a falsidade ou incorrêção de informação em qualquer

d ocurn e nto a presentado.

por ocasEo da conctusão, denúncia, rescisão ou extinção. da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas óbtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade

competênte da administração pública.

e com as normes da L€i

,.13.019/2o14 e da legislação específica, a êdministraçãg pública poderá..garantida a prévia defesa,

aplicar à OSC as seguintes sanções:

l- advertência;

ll - suspensão temporária da participação em châmamento público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

.lll - declârãção de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

tontrato com órgãos e entidades de todas as esferas de govârno, enquanto perdurarem os motivos

, determinantês da punição ou até que seja promovÍda a reebilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sernpre que a OSC ressarcir a administração pública

- pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

to uza

.ür !:Àlc{sr} Jall,tzlô. ut .ry -r.Íi!..rrE{!y.E

cúúsurA DÉqMAsirrMA - DAs ATTERAçõEs

Ests termo ou o Plano de Írabalho poderão sêr altêrados, de comum acordo entre as partet

. :.'rÍiêdiantê .proposta .devidamentê fptmalíiâda,e juétiÍieada; a ser f,êitâ.no prazo míhiíno de.45



qrta e cinSq),êias,. gue será alralisadE peta adÍnin.lstração.públÍia:e. se a.Provadar,.será obieto..

de le.rmo de êditamento.

Pái.;ágr.áfo único, Adiiritii,ie-á itlteraçãodo Plano.de.Trabalho corir úéúia apreciaçãôrdo MUt{lCíPlo,

ficando vedada a,alteraçãodo objeto em qualquer hipótese.

cúusutA DÉSMA orrAvA - Do DtREíTo DE PRoPRTEDADE

Ao término dâ vigêncie deste termo ou quando da conclusão do seu objeto ou quando da sua

assegurar que a entidade promova a continuidadedo projeto / atividade.

§ 2e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC, a êntidade deverá enviar, iunto à prestâção de

contâs, prova do registro contábil e patrimonial dó bem.

O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o

dEposto no art.38 da Lei ne. 13.019/2014.

Parágrafo único. O MUNICíPlo e a osc obriBam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lei 13.019/2014 e alteraÉo.

, ciÁrlíuu vrcÉstMAl.- Do FOBo

Às pa rtei elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as

dÚvidas d€ interpretações deste instiumento que não possam ser resolvidas adffinistrati\ramente,

-,.:.r'iritlÃFllFirBBfiEilÉtrl?§r(t!!t-.cE!rÍr.g.corrcioaaH.s,r,ts_.6És*rlé{»-rE_:(aÊr}&.§r,'rs:t.rx
) tf3l-1

o nio do za

' PREFEIfUR HUNICIPALD.ECONGONII4§ l

CIDADE D()§ PF'OFETA,S

-. reien ú rreia. o,, lgth"ao, os bens rernpnescentes, :e Jor o çêso, qqê tenhem sido adquiridos,
'1,'

produzidos ou transformados em decorrência de suá execução poderão integrar, a critério do

. MUNICJPIO e observada.a legiíação pertiRene- o patrimôílio da OSC, rnedíante termo de cessâo.,]
Nesie caso, a OSC adquirirá o direito de prçpriedade de tais bens. Não havendo a integração, os

-t.:;, r;,r..,bgís dêüeÍão seqgransftr,irlos ao,MUNl@lo no pralo de:9q ihover.xta),dia!,.e.ester daÉ, a,seu.,

critério, a destinação mais adequada, tendo em vista o interesse público.

§ le A integraÉo ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os oens forem necessários para

no6 tefmos do art. 109 da Constituição Faderal.



Congonhas, 04 de dezembro de 2024.

siÉio digjÉth€ .

go,rh ffittrttrfr,.J--
. ., ldúqu.R húp3rr€rÉ.r_ii..d.b,

Marcus Vinivius Aves de Oliveira
. ',.:. Presidente da Federação De Motociclisraó Do Estãdo De Minas GeÍais .,,. 

.

e cláusu

forrira.

las

Secretário Mun ntos e Turismo

Jêen

l,i

GT!

o

Assinado deíoíma digitel por

l.
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CNPI:óncÃo/erurronoe:

MUNICÍPIO DE CONGONHAS

Praça Presidente Kubitschek - 135 - Centro
ENDEREÇO:

UF

MG
CEP

36.415-000
MUNICíPIO:

Congonhas
CPF:

314.7s6.986-1s
NOME DO RESPONSÁVEL:

Cláudio Antônio de souza M-1.652.882
ct

CARGO: PREFEITO

r9.7/r8.OO3/qxr1-35

óRcÃo/eNrtoeoe,

FMEMG - FEDERAçÃO DE MOTOCICLISMO DO ESIADO DE MINAS GERAIS

ENDEREÇO:

AV: OI"EGÁR|O MACtEt, 311 SA|A: 107 BATRRO: CEi{TRO
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BANCO:
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BELO HORIZONTE

NOME DO RESPONSÁVEL:

MARCUS VINICIUS AI.VES DE OUVEIRÂ MG-3.764.378
cl

ENDEREÇO:

CARGO:
PRESIDENTE

Secretaria

TELEFONE:

(38) 99843-0307
(31) 9850&5296

E.MAIL DA ENTIOADE OU DO RESPONSÁVEL

marcus.vaoliveira@gmail.com
katiapimentac@hotmail.com

A FMEMG - Fêdêrãção de Motociclismo do Estado de Minas Gerais, foifundada em Bl72/L976, tem mais de 47
anos de fundação e a mesma é composto por entidade de Pratica Desportiva do Motociclismo, Motoclubes ligados
ao Motociclismo, Entidades de práticas ligada ao Motociclismo, pilotos licênciados a esta entidade. Entre as
principais atividades deste entidâde temos â reelização dos Campeonatos: Motocross, Motovelocidade, Track
Day, Regularidade, Enduro, Rally, Cross Country, Supercross, Trial, Supermoto, Mototurismo.

TÍTULo Do PRoJETo / ATIVIDADE:

FINAL DO CAMPEONATO MINEIRO DE MOTOCROSS

PERíoDo DE ExEcuçÃo: 90 dias
lNíClO: Assinatura do Termo
TÉRMINO: 90 dias epós assinatura
do Termo.

Mu

I

PI.ANO DE TRABALHO

CNPJ:

CPF:

561.111,266-87
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A presente pârcerla tem por finalidade a promoção e realização da Final do campeonato Mineiro de

Motocross/2o24 nos dias 14/15 de dezembro na cidâde de Congonhas/MG.

Permitindo a participação de pilotos de váÍias idades e estado, do qual poderemos aiuda-los nâ formação para

futura participâção de Cempeonatos, como Brâsileiro de Motocross, bem como de evento internacionâis. Como
já temos vários pilotos participando de grandes eventos. Sendo feito um belo trabalho em equipe, através de

várias realizaçôes de eventos;

lncentivando o espoÉe como mecanismo maior para desênvolvimento psicofísico sociâl de criança em questão

da maneira saudável, orientâdo sempre por um acompanhamento técnico;

Como também para os adultos, sendo uma atividade física, ajudando na memoria e no corpo.

Rêalizar intercâmbio social e proporcionendo â eles, mais responsabilidade, e com isso proporcionando

ocupação desde a preocupação na escola como também proporcionar quem sabe o futuro melhor. Livrando eles

dê um mau caminho.

I

O evento será realizado ao lado da Praça de eventos. Teremos banheiros quimicos, não só para uso dos pilotos,

familiares, chefe de equipes, mas também para o público que estará presente no evento.

A Organizâção bem como a presteção de serviços da TECH TIME, como cronometragêm, equipe de trabalho
bendeira ezul, etc...tem ampla experiêncie na realização de eventos de Motocross, Motovelocidade, tendo em
vista que a mêsma foi criada com esses fins, conforme expresso no capítulo lll do Estatuto Social..rá realizou

Brandes eventos de motocross como, Campeonato Brasileiro e Mineiro;
Além disso, a realização de eventos de môtocross representa diversos benefícios de interesse público, êntre êles,

a reallzação de eventos esportivos de renome contribui parâ o fôrtalêcimento da imagem do município, âtraindo
visibilidade e reconhecimento para a região, o que pode atrair mais investimentos e oportunidadês futuras.
Estímulo ao turismo ê à êconomia local, com isso a reâlização de eventos esportivos atrâi uma grande quantidade

de visitantes de diversas regiôes, o que pode impulsionar o comércio local, gerando mais empregos e rende para

o municÍpio. O Motocross é uma prática esportiva que exi8e habilidade, destÍeza e coragem e incentivar sua
prática é uma forma de promover e valorizar a cultura esportiva no Município, contribuindo para a formação de
novos pilotos e a melhoria da qualidade de vida da população. Eventos esportivos são uma forma de incentivar a

rática de atividades físicas o olade contÍibuir ra a melhoria da saúde e bem-estar da po

A realização de evento de motocross no município pode ser considerada de grãnde interesse público, beneficiando
tanto os moradores locais quanto os visitantes que prestigiam o evento, Agregando a cidade um recurso, gerando
um impacto positivo em diversos aspectos, como Turismo para cidade, agregando na hospedagens, restaurantes,
lojas e etc...
Com relação à legalidade da parcerla, além do cumprimento de prêceitos constitucionais, conforme êxplênado
nos objetivos especíÍicos, â âprovâção dâ Lei utilidade pública no. 9.48t1L9A7 , do Município de Belo HoÍizonte,
o poder municipal está legitimado para tal parceriâ, além dê estar autorizado a firmar o mesmo sem a necessidade
de chamamento publico.
A Lei Fêderel n! 13.ô19/2014 que rêgê o rêgimê jurídico das Êarcerias orevê como regra parã formelização das
parceriâs o chamamento público, porém prevê hipóteses em que o interesse público de firmar uma parceriâ com
uma instituição específica é maior que a necessidâde de realizar tãl chamamento. Exemplo disso, é a possibilidade
de ser considerado inexigível o chamamento quando apenas uma O.S.C tem a capacidade de atender o interesse
público, que é o presente caso, apenas a federação de moto€ross detém o conhecimento técnico para realização
de tais eventot além de ser a única que detém os competidores filiados, que permite a realização do evento.
Ademeis, com a aprovação da supradita Lei Municipal, o artigo 31, ll e i Federal não exige o chamamento

úblico

20144

PÍsíeito
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Pelo explanado fica evidente que estão cumpridos os requisitos lêgais, morais e principiológicos do direito
administrativo para a formalização da parceria.

ProporcionaÍ entretenimento e lazer a população, deste de crianças até os idosos, e com a realização do evento
pode-se aumentar a visibilidade da cidade, promovendo-a como um lugar dinâmico, inovador e capaz de sediar
grandes econtecimentos. lsso, por sua vez, pode atrair mais investimentos e parcerias futuras.

. lncentivo à prática de atividades físicas;
r Promoção da cultura esportiva;
. Fortalecimento da ima8em do município;
. Fomento do comércio local;
. Estímulo ao turismo;

A execução do evento ocorrerá entre dois dias, sendo sábado dia 14 de dezembro e domingo dia 15 de dezembro
do corrente ano. Teremos banhêiros químicos, som para êntreter o publico, bem como os pilotos, chefe de

ul ue estiverem presentes no localês, trocinadores em fim, todos

OBJETIVO ATTVTDAOE(Sl

RESUMO

RESULTADOS ESPERADOS

1- Desenvolver talentos,
autoestima, motivâção
para à prática de esportes.

lnscriÇão
1- Aguardamos um alvo grande de pilotos
participândo do evento desde crianças até
os maiores de 45 anos ou mais.

2 Fomentar o turismo na

cidade e região;
2- Alcançar um grande público no evento;

3- Classificação dos
melhores pilotos de cada

categoria no Campeonato

Subida no pódio os 5 ( cinco) de cada

categoria.
3- Divulgação dos campeões do Final do
Campeonato Mineiro.

CRONOGRÂMA DE EXECUçÃOL2-
META ESPECIFICAçÃO ESTIMAÍIVA CUSTO DURAçÃO

Termino: 90 dias após a
assinatura do evênto.

Alcançarmos um maior
número de pilotos e
público

lnscrição e divulgãção Rs 1trc.O0o,00

MEÍA/ETAPA çÉv 124 MAR/24 ABR/24 M.Atl24 tuNl24
x x x x x

tvLl24 s€Í/24 oÉz/24
x x x x 1rrc.000,00

DoTAçÃo oRçAMENTÁRra Ficha: 138, Orgáo: 07. Unidade: O3
Funçáo:. 27. Subfunção: 811. Programa: 0043. Atividade: 0.068 -

VALOR INVESTIDO

Rs 14O.000,00

^

Hospedagens nos hotéis da cidade

tNtctc

x
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Parcerias com Entidades - Esporte- 3.3.50.41- Contribuições Fonte:
1500.

ANEXO I- DESPESAS ELEGíVEIS

Declaro, para Íim de prova iunto ao município de CONGONHAS, pâra os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer

déblto em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administrâção
Pública Muniçipal que impeça a trahsÍerência de recursos financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento do
município, na forma deste Plano de Trabelho.

congonhas, 04 dê dezembro de 2024

Proponente: FMEMG / CONGoNHAS
Marcus Vinicius Alves de Oliveira - Presidente da FMEMG

gqlbr
oóorcntó Àrin..ó dLiàrl6t.
rrlEut F*tls^l\E§ O€ Our/Ea^
0.1- 05/rlx2a 17íe5r{ro
vúr6qw.D ht&6r',trlirÍ.iti. gÉ.br

) Previsão legal: LeiMunicipal Ne4.285 de 03 de dezembro de 2024.
ít" t»s

orrenroo 17fl1 TNDEFERTDo ( )4(f

Carlos Magno de oU2â

O têrmo encontra guarida legal

Controlador

b){V)Previsãoo

c) (VlRecursosfi

d) (f ) compatibi

rçamentaria fl {{1
nanceiros ft 11 |
lidade com a Loo Êtt J

e) { l/ } compatfbilid aaecomoppa íL l
consonhas,ol d e lt&yluLqe 2oz4

Cláudio deAntô

Congonhas, O4 de dezembro de 2024

Prefeito de Congonhas

DEFERIDO

.1- Contratação de 06 tendâs 10x10
- Rs 7.200,00

.2- Contratação de 15 banheiros quimicos

- Rs 2.790,00

.3 - Contratação de 130 gradil

- Rs 2,600

1.4 - Contratação de 08 barraquinhas

- Rs 2.00o,0o

E norrcaroo



5

1.5 - Contratação de 03 Beradores
- Rs 6.000,00

1.6 - Contratação de Fotográfo e Video
- Rs 3.000,00

1-7 - Contratação de sonorizâção e locutor
- Rs 3.ooo,0o

1.8- contratação de 20 rádios de comunicação
- Rs 840,00

1.9 - ContÍatação de 06 segurãnças
- Rs 1.440,00

1.10 - Contratação de 06 brigadistas
- Rs 1.440,00

1.11- Contratação de 04 pêssoes pâra montagem da pista
- RS 1.2oo,oo

1.12- Construção e manutenção da pista ( en8enheiro de pista )
- Rs 2o.0o0,00

1.13- contratação de aluguel de maquinário

( trator, pá carregadeira,caminhão pipe, grede etc )

- Rs 11.622,00

1.14 - Projeto de incêndio

- Rs 2.s00,00
1.15 - Contratação de 01 médico e 02 enfermeiros

- Rs 6.200,00
1.16 - Contrãtação de 01 ambulância e 01 UTI

- Rs 6.000,00
2.1- Contratação 75 troféus e 30 medalhas, para corrida e 26 troÍéus de Campeão e Vice
para cada categoria do Campeonato.

- Rs 4.800,00

2,2 - Contratação de equipe de cronometragem
(CronometraBem, DiÍetor de provã, secretariã, vistoria, bandeira azul )

- Rs 2s.so0,00
2.3 -Despesas com transporte de toda equipe

- Rs 1.200,00

2.4 - Contratação de transmissão ao vivo (site Silvinho Damasceno )
- Rs 10.000,00

2.5 - Alimentação da equipe de trabalho ( sexta,sabâdo e domingo ) RS 70,00 por die
- Rs 2.s20,OO

2.6 - Alimentação de 15 bandeirinhas sendo RS 35,00 por dia
- Rs 1.050,00

2.7 - Hospedagem para toda êquipe de trabalho
(sexta,sabado,domingo - RS 220,O0 a diária )

- Rs 5.720,00
2.8- Contratação seguro para os pilotos e Staf

- Rs 1.018,00
2.9 - çontÍatação cle mesas e cadelras

- Rs 360,00
2.10- Area Vip

- R,< 10.000,00

@Nmp""

VaLoR TorAL: RS 140.000,00
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con oohar. t dr Daacrnhío rL 20ala - DÉrio ofr<Ll El.dõalco, (tÉdo e.L L.l tnúd.to.l ,f 2.qD/'ÀXrg - À,{(, 1a I ta':m1 . Edkto cxtr. - t

sqro TBro aDtTtvo ao cotíIl^ro r. Plcaí2riazt
Paíte6: MuÍúcÍrio dê CoÍtgmhõ X CoÍstrubra SI|üRCO Ltda Obi€to: CoÍstui otieto do preseíffe tenno aditivo o a(,Ésdíno de quanütatiEs de seíviços

erigemes, rp perceotuJ de 828Í do Ebr do cqlu-ôto. Vdoc R, 3J20580,m, Dgtat ú1121ú24.

C'ôdbo d. VdkLÍáq 7L126

tEtrc of f{ltElto r§ nca gtrE^ qrrf EtÍrrE § cg'rsrar o rr,ralcíro Dr coxcolll s E A ÍsrBaflo o[ I(mrctcuslo m
ESt^o() DC MAS€ETII§.FEIG

Paítkjpes: O MUNKíPIo tlE cON@NllÁs, insqito no cNP., sob o n'. 1e752.445 x)ol{Z com sede Íta praçà Presklente KubitschelÇ 135, Centro,
CoÍteoÍtrõÂlc, rep.esêntado pô. sêu Prêíeto, Cláudio Antônio de Souzã, irys.rfto Íro RG ,.1" M-1 .652382 e no CPf n" 31 4.756.9a&1 5, e pelo SesetáÍio
Municipd de crlurra rsporte. l.âzêí, €l,eíÊos e Turisrno, lean ÀEdo D€ oli\,?ira portâdor da Crteira de ldeítidade n". M€.955835 e do cPF
0z)363.176{16 e a F€DERAçÃo D€ UOTO(ICLISMO DO ESTADO DE Mlll § GERÀS ins«ita no CNP' Íf-19.7/la.m3rqn1-36, coín s€de na Av. Okgáíio
Mxiel,311, selâ 107. Cenúo, B€lo Horüqnte - MG, rep.eseotâda poí sên Presi.l€nte, Marcus Vinicius Ahres de olireira. poítador do RG MG -3,761378 e
do CPF í'.561 .1 t I 266.87. Otrj€to: ProíDção e Íealização da Énd do Campeonato MiÍreiro de Motocro5sf2024 na cidade de Co'lgonhas/Mc, permiündo
a participeç5 de Í,it)tc de várbs klades e e*ado, que seÍão ajudados na foinãção p.rã ftltura paÍticipação de cãmpcoírãtos, (orno BrasileiÍo de
MotosoÉs, bem co.no de €rcÍto internrio.rôis, s€ído feito úabalho êm êquipe, ãtra1és de várias realizaçÕes de e\êÍÍ05. ValoÍ: Rt 1iO,00O,m (cento e

(om Ertidade§ - EspoÍtÊ 33-50.41 - cmribi(F€s Fonte: 'l5oo. yrgência: 90 db a coÍtâr de 04 de dezembro de 2024. CoÍrgonhat G, de dezembÍo de
2024. Oânio Artôírio de Souza, PreÍeho de CoÍrgonhas. Marclls Mnkjus Alvts de Oli'reira. PÍesilenê da FedeÍaÉo Dê M.to<idisíp Do Eíado De
Minar G€Íais.

códEo d. Vrlld.çro: 7iaf426

ôRcÀo oFrcrÂL DÀ PREFETTLTRA MLtücIpAL DE coNGoNE Às

óncÁocnsron:
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

ÓRGÃos PUBLICÀDoR,ES:

Secretariô Municipal Segurança Pública e Defesa CMI e Social
Sêcretaria Municipal de Planejamento ê Gestão
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo
Secretafia Municipal dê Educação
Sêcretâria Municipal de Finanças
Secretariô Municipal de Govemo
secretãria Municipàl de Mêio Ambienê e DesenvoMmento Rural
CAmarô Munidpal <re con6ônhâs
FUMCULT
PREVCON

it.t.v-br

.MG

^

EXPEDIÉHTE


